
TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ

Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577

 

1

  
Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2013. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 451/13 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Otacílio Soares de Araújo Neto, 
presentes os Auditores Dr. Wagner Vieira Dantas, Dr. Fabio Lira da 
Silva, Dr. Fabrício Gaspar Rodrigues, Dr. Gustavo R. Furquim e o 
Procurador Dr. Fabrício Silva de Oliveira, reuniu-se às 18h07min do dia 
25 de setembro de 2013, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva 
do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 
situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 3ª 
Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações.                                                                                            
  
1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                
 
2) Processo: nº 742/13 
1º) Denunciado: Projeto Karanba de Futebol (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD. 
2º) Denunciado: Margareth Thatyo Luiz da Silva (Atleta do Lusitânia 
SC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD. 
Jogo: Projeto Karanba de Futebol x Lusitânia SC  
Categoria: Feminino adulto 
Data jogo: 31/08/2013 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas (Projeto 
Karanba de Futebol) e ausente (Lusitânia SC)  
Auditor Relator: Dr. Wagner V. Dantas 
 
Resultado: Apresentado pela patrona do denunciado prova documental. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à 
imputação do art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
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partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 258 para o art. 250 do CBJD.  
Requerido pela patrona do Projeto Karanba de Futebol prazo de 48 
horas para juntada da procuração, sendo deferida pela comissão. 
 
 
3) Processo: nº 743/13 
Denunciado: Duque de Caxias FC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: AD Cabofriense x Duque de Caxias FC 
Categoria: Copa Rio - Profissional 
Data jogo: 03/09/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Carlos Portinho 
Auditor Relator: Dr. Fabio Lira da Silva 
 
Testemunha: Sr. Antonio Machado Filho – RG. 01908352-6 – 
motorista 
 
“Que o mesmo declara que sempre sai para as partidas com 
antecedência e nesta oportunidade foi informado que havia tombado 
uma carreta na av. Washington Luiz, gerando um engarrafamento até 
perto da REDUC, que fez o depoente optar por ir por Magé para chegar 
ao seu destino; que em Magé também encontrou um engarrafamento 
por conta de uma obra na autopista Fluminense gerando um atraso de 
dua hora e meia; somente após a obra pode imprimir maior velocidade,  
porém não foi possível chegar no horário do jogo; indagado pelo Auditor 
Dr. Fabricio sobre a rotina adotado pelo clube para jogos em outros 
municípios, o depoente respondeu que costuma ir na véspera, porém 
neste jogo o mesmo saiu o mais tardar dez e meia da manhã, que dava 
tempo o suficiente para chegar ao seu destino; indagado pela 
Procuradoria o mesmo esclareceu que foi informado apenas do acidente 
na av. Washington Luis nada sabendo da estrada Rio-Manilha; que é 
habitual da equipe de Duque de Caxias a passar pela rodovia na qual 
estava sendo realizada a obra e que causou o congestionamento, 
rodovia esta que liga Duque de Caxias a região dos Lagos via a cidade 
de Magé”.   
 
Resultado: Juntado pelo patrono do denunciado prova documental.  
Pro maioria de votos, multado o denunciado em R$ 100,00(cem reais) 
por minuto de atraso, sendo 5(cinco) minutos, totalizando R$ 500,00 
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(quinhentos reais), quanto à imputação do art. 206 do CBJD. Voto 
vencido do Auditor Dr. Otacílio Araújo que aplicava pena de R$ 
100,00(cem reais) por minuto de atraso, sendo 20(vinte) minutos, 
totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais) e votos vencidos dos Auditores 
Dr. Fabrício e Dr. Gustavo que absolviam o denunciado, quanto à 
imputação do art. 206 do CBJD. 
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 
da publicação. 
Requerido pelo patrono do Duque de Caxias FC prazo de 48 horas 
para juntada da procuração, sendo deferida pela comissão. 
 
 
4) Processo: nº 744/13 
Denunciado: Lucas Perdomo Duarte Santos (Atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Duque Caxiense FC x Boavista SC 
Categoria: Série A – Sub 17  
Data jogo: 07/09/2013 
Representante legal do denunciado: Ausente  
Auditor Relator: Dr. Fabricio Gaspar Rodrigues  
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
 
 
5) Processo: nº 745/13 
Denunciado: Robert dos Santos Gonçalves (Atleta do AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Botafogo FR x AA Portuguesa 
Categoria: Série A – Sub 17 
Data jogo: 07/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. Gustavo R. Furquim 
Juntada procuração  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
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6) Processo: nº 746/13 
1º) Denunciado: Maycon André Hammer (Atleta do Serrano FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD  
2º) Denunciado: Anderson Figueiredo Santos Junior (Atleta do São 
Gonçalo FC) 
Tipificação: Art. 254-A e 258 do CBJD  
Jogo: Serrano FC x São Gonçalo FC  
Categoria: Série C – Profissional 
Data jogo: 08/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor Relator: Dr. Wagner V. Dantas 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do 
CBJD e suspenso em 1(uma) partida, quanto a imputação do art. 258 
na forma do art. 184 do CBJD. 
 
 
7) Processo: nº 747/13 
1º) Denunciado: Victor Gomes Lemos (Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 254-A I do CBJD 
2º) Denunciado: Felipe Pereira dos Santos (Atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 254-A II do CBJD 
Jogo: Olaria AC x Boavista SC  
Categoria: Copa Rio - Profissional 
Data jogo: 11/09/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Daniel Reis (Olaria AC) e Dr. 
Carlos Portinho (Boavista SC) 
Auditor Relator: Dr. Fabio Lira da Silva 
Juntada procuração do Olaria AC 
 
 
Resultado: Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A I para o art. 250 do 
CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Fabrício Gaspar que aplicava pena 
de 1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254-A I para o art. 250 do CBJD. 
Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas, 
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quanto à desclassificação do art. 254-A II para o art. 250 do CBJD. Voto 
vencido do Auditor Dr. Fabrício Gaspar que aplicava pena de 1(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254-A II para o art. 250 do CBJD. 
Requerido pelo patrono do Boavista SC prazo de 48 horas para 
juntada da procuração, sendo deferida pela comissão. 
 
 
8) Processo: nº 748/13 
Denunciado: Lucas Estevão (Árbitro) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD  
Jogo: União Central FC x Barcelona EC 
Categoria: Série C – Profissional 
Data jogo: 11/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Dra. Ester Freitas  
Auditor Relator: Dr. Fabricio Gaspar Rodrigues 
Juntada procuração 
 
Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 30(trinta) 
dias, quanto à imputação do art. 266 do CBJD. Voto vencido do Auditor 
Dr. Otacílio Araújo que absolvia o denunciado, quanto à imputação do 
art. 266 do CBJD. 
 
 
9) Processo: nº 749/13 
1º) Denunciado: CESC Heips (Associação) 
Tipificação: Art. 191 do CBJD e 19 I do RGC  
2º)Denunciado: Diego Augusto Silva de Oliveira (Atleta do CCE de 
Jacarepaguá) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD  
Jogo: CESC Heips x CCE de Jacarepaguá 
Categoria: Amador da capital – Sub 20 
Data jogo: 14/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor Relator: Dr. Gustavo Furquim 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
500,00 (quinhentos reais), quanto à imputação do art. 191 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do 
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CBJD. 
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 
da publicação. 
 
 
10) Processo: nº 750/13 
1º) Denunciado: Lucas Oliveira Albuquerque (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD  
2º) Denunciado: Thales Sebastião de Souza Maciel (Atleta do Ceres FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD  
Jogo: Ceres FC x Bonsucesso FC  
Categoria: OPG – Sub 20 
Data jogo: 14/09/2013 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas (Ceres FC) e 
ausente (Bonsucesso FC) 
Auditor Relator: Dr. Wagner V. Dantas 
Juntada procuração 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 
250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do 
CBJD. 
 
 
11) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
 
12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
 
13) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 
14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
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disposto do art. 133 do CBJD. 
 
 
15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
 

16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20 horas. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2013. 
 
 
 
 

 Otacílio Soares de Araújo Neto 
Presidente da Comissão 

 
 
 

 
Rosangela R. Silva 
Secretária Adjunta 


